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Ofício N2  2472/2021-DE abd 

Juiz de Fora. 27 de agosto de 2021. 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei Complementar 6/2021 

Senhora Prefeita. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39. da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226. do Regimento nterno da Câmara Municipal. o Projeto de Lei Complementar 
n2  6/2021. de autoria do Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal. aprovado por esta Casa 
Legislativa, que "Inclui o parágrafo único no art. 13 da Lei n2  5.546. de 26 de dezembro de 1978. que 
"institui o Código Tributário Municipal". 

Atenciosamente. 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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